
 

 

RESOLUÇÃO Nº 133 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 

 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos Membros Comissão do 

Agronegócio para o triênio 2022/2024”. 

 

 

A Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

Resolve: 

 

Art. 1º – Nomear os advogados abaixo para compor a Comissão do 

Agronegócio: 

 

Claudeinéia Klein Simon – Membro 

Cristiane Aparecida Biava – Membro 

Epaminondas José Messias – Membro  

Fabrina Ely Gouvea – Membro 

Fernando Paschoal Zanchet – Membro 

Gabriela dos Santos Bertolini – Membro 

Gideon Danni da Rosa – Membro 

José Francisco Silva Colado Barreto – Membro  

Junior Conceição de Almeida – Membro 

Kelly Cristina de Brito Marinho – Membro 

Mauro Portes Junior – Membro 

Samantha Rondon Gahyva – Membro 

Sâmya Cristine Giacomazzo Soligo Santamaria – Membro 

Solange Teresinha Carvalho Pissolato – Membro 

Thiago Fernnandes dos Santos – Membro  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Cuiabá, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
GISELA ALVES CARDOSO 

Presidente 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR  

Vice-Presidente 

 



 
FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO 

Secretário-Geral 

 

 
ADRIANA PAULA TANSSINI RODRIGUES SILVA 

Secretária-Geral Adjunto 

 

 
HELMUT FLAVIO PREZA DALTRO 

Diretor Tesoureiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


